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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 25712022

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE GÊNEROs ALTMENTíC|OS DA AGRTCUTTURA FAM|L|AR PARA A
AUMENTAçÃO ESCOLAR

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr, inscrita no CNPJ sob
n.e 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo Sr. Prefeito OSCAR DEIGADO, brasileiro,
cesado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne.6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado SILVANO ETAUTÉR|O

DOS SANTOS, inscrito no CPF sob n'045.510.419-04, residente e domiciliado no Sitio, Boa

Esperança, Linha Lontrense , Município de Santa Maria do Oeste - Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições lei n' 17.947 /2009, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública ns 009/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem:

cúUSUt.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlslçÃO DE

GÊNERos ALTMENTÍclos DA AGRtcutruRA FAM|L|AR E EMPREENDEDoR FAM|UAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADO5 PARA COMPTEMENTAçÃO DOS XITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS

FAMÍIIAS DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2O", para alunos de educação

básica pública matriculados nas escolas que oíertam a Educação lnfantil e Ensino

Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná verba FNDE/PNAE, para o ano de 2022, descritos nos itens enumerados na Cláusula

Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.s OOgl2O22, o qual fica fazendo pârte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentíclos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme ã legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIÁ QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES OU AS ENTIDADES ARTICULADORAS dEVCTãO iNfOTMAT AO

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Pro.ieto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA'

CúUSULA QUINTA: 1;4,,*
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O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Setembro de 2023.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias ê quantidades de acordo
com a châmada pública n.e 009/2022.

b. O recebimento das mercadorlas dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e âs Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúUsUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total
de RS 6.972,30 (Seis Mil e Novecentos e Setenta e Dois Reais e Trinta Centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusul-A orrAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conte das seguintes dotações
orçamentárias:

cúUsUI-A NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

Produto U nidade Quantidade Preço/Unidêde Valor Total
ABOBRINHA 2 KG 100 5,19 519,00
ALFACE CRESPA 4 UN 150 2,66 399,00
CEBOLINHA VERDE 4 MÇ 60 2,49 149,40
SALSINHA 2 rúÇ 60 2,49 149,40
LIMÃO 1 KG 10 39,50
COUVE MANTEIGA 2 rúç 80 4,05 324,00
MORANGO 1 KG 26,96 5.392,00

Total agÍicultor 6.972,30

Dotações

2022 1460 08.002.12.361.1201.2035 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2022 1s90 08.002.12.365.1201.2039 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2022 1750 08.003.12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2022 1830 08.003.12.367.1201.2041 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

tutu

ExercÍcio

da

despesa

Cônta da

despesa

Funcional programática Fontê de

recurso

Natureza da

despesa

le 

ruro aa tonte
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cúusur.A oÉcrMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multâ de ZYo, mais.juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § le, do art. 20 da Lei

n' 11.94712009 e demais legislações relacionadas.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou rêdu2indo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUIÂ QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de Interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeiter o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectivâ ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSUtA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUIÁ DEZESSETT:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidâde Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades desiBnadas

pelo FNDE.

1r/r",r,+
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CúUSUI.A DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para

comprovação.
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CúUSULA DEzoITo:
o presente contrato rege-se, ainda, pera chamada púbrica n.p ooglzoz2, pera Resorução
cD/FNDE ns.04/2015 e pela Lei n' lr.g47 /zoog e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEzENovE:
Este contrâto poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUI.AvINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E DoIs:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Setembro de 2023.

CúUSUIÁ VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem essim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forme, nâ presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 21 de Setembro de 2022

Contratante: Contratado:

SILVANO ETAUTÉRIO DOS SANTOS

Testemunhas: Testemunhas

\
l

MARCOS A ICIO VICENTE STROHER

RG; 9.769.3 -8
DE LIMA

RG; 3 .916 .7 24 7

CúUSUIâ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por ecordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

(W 1,á,ofl *ra,Ah.â,
OSCAR DELGADO

Prefeito municipal
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Contratante: O MUNtClptO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopúbrico interno' inscrito no cNpJ do MF sob ne gs.68a.saalo;1-26, 
com sede na Rua José deFrança Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste _ pR, n"rt" ;t;-municipã|, Sr. oSCAR DELGADo. representado por seu prefeito

contÍatado: sltvANo ElâuTÉRro DOS SANTOS, inscrito no cpF n. 045.510.419_04,

;11Pi:" 
domicitiado no sitio Boa Esperança, Lir;; a;;;;", MunicÍpio de santa Maria do

oBJETo: 'CHAMADA PúBucA eARA Aeur$çÂo DE GÊNERos ATMENTícros DAAGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT QUE SERÃO UTITIZADOS PARACoMPI.EMENTAção Dos KITS QUE sERÃo DISTRIBUÍDo; As FAMÍIIAS Dos ATUNosMATRICUTÁDOS NA REDE MUNICIPAI DE ENSINO CONFORME DETERMINA A IEI FEDERAI IEINe 13.987, DE 7 DE AERtt DE 2020..

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2522022

I:[:J".J;' 
do Agricultor: Rs 6.972,30 (seis Mir e Novecentos e setentâ e Dois Reais e rrinta

Data de assinatura:21 de Setembro 2022.

Vigência: 20/09/2023.

Produto Unidade uantidade PreçofunidadãABOBRINHA 2 Valor TotalKG t00 5,19 519,00LF CE CRES 4 uN t50 2,66 399,00C EBOLTNHA M 60 2,49SALSINHA , 149,40M 60 2,49 149,40ol l0 3,95 39,50COUVE MANTE Ic 2 80 4,05 324,00MORANGO I KG 200 26,96 5.392,00
Total 6.972,30

VERDE 4

KG
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ESTADO DO PARA\Â
PR-EFEITUR{ [IUNICIPAL DE S.1.I{T.{ \IARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DIi CONTRÀTO ADIII:{ISTR{TI\.O r." 257/!022

Contratadte: O MUNICIPIO Df, SANT-.{ MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica dc direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26. com sede na Rua José de França Pereira.
l0 - Santa Maria do Oeste PR, nesre ato representâdo por seu
prcfêito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

Conrratado: SILVÀNO ELAUTÉRIO DOS SAI'ÍTOS. inscrito no
CPF n' 045.510.419-04, residenre e domiciliado no Sitio Boa
Esperança, Linha Lontrense. Municipio de Sanra Maria do Oeste Pr.

)Çt:

OBJETO: *CHANIADÀ PÚBLICA PARA AQUISIÇÀO DE
cÊNERos 

^t.t}'tENTÍCros 
DA ÂGRICULTLRÂ FÂt\t[.t^R

E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL QUE SERÀO
tTIl.lzADos P^R^ co\tPlF:t\t E\TAÇi0 DOS K|TS QUE
SERÃO DISTRTBUiDoS As FAMÍLIAS DoS ALUNos
MÂTRICULADOS NÂ REDE MUNICIPAL DE ENSINO
COIiFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I3.9II7,
DE ? DE ABRII, DE 2020".

Valor Total do Agricultor: R§ 6.972.30 (Seis Mil e Noveccntos c
Setenta e Dois Rcais c Trinta Centavos).

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identifi cador :F'7 7 CC 666

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rn dia 22109/2022. Edição 2610
A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita
informando o código idenrificador no site:
https://urvw.diariomunicipal.com.br/amp/
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Data de assinaturs: 2l dc Sctenrbro 2022.
Vigêncir: 20 09/2023.


